INDICAÇÃO Nº 
952
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para realização da XXIII Maratona Rústica, no Município de Guariba.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Vice-Presidente da Câmara Municipal de Guariba, Sr. Alírio Ludovino do Natal, a XXIII Maratona Rústica de Guariba a ser realizada na primeira semana do mês de setembro de 2006 é um evento de grande importância para a população guaribense, pois proporciona um aumento significativo no comércio turístico desenvolvido na região, proporcionando aos munícipes trabalhos temporários, melhorando, desta forma, a renda familiar.  

Diante do grande alcance social para a população de Guariba, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 20.000,00 (Vinte Mil) reais para a realização da XXIII Maratona Rústica de Guariba.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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